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CONTRATO DE PRESTAçA0 DE SERVIOS - CPS N°. 087/2021 
CONTRATO DE GEsTA0 N°. 08/2021 -SESIGO 

LocAçAo DE EQUIPAMENTO COM AQuIsIçAo DE REAGENTES PARA EXAMES DE 
HEMOGRAMA 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaço civil sem fins lucrativos, qualificada coma 
Organizaçäo Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0002-32, cam sede filial na Rua 
Ismael Dias do Prado, n9. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial lsaura, Santa Helena de Gois 
(GO), CEP 75.920-000, rieste ato representado par seu Diretor Presidente e Superintendente 
Gera[ EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme disposiçöes estatutárias da entidade, doravante 
denominado "CONTRATANTE" ou "IPGSE". 

A & C LABOR COMERCIAL IMP0RTAcAO E EXPORTAcA0 EIRELI, pessoa jurIdica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF n. 07.098.450/0001-08, corn sede rnatriz na Avenida Assis 
Chateaubriand, n2. 1895, Qd. 24, Lt. 16, Sala 03, Setor Oeste, no municIpio de Goiânia (GO), 
CEP 74130-012, neste ato representado pela sua titular FLA VIA FINOTTI MOREIRA, brasileira, 
casada, empresária regularmente inscrita no CPF n2. 844.930.621-34 e identidade n. 
2141128-2via-SSP/GO, residente e domiciliado no rnunicIpio de Goiânia (GO), a seguir 
denominada "CONTRATADA". 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas a 
presente contrato, adiante denominado apenas "CONTRATO", que se regerá pelas cláusulas e 
condiçôes seguintes. 

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos serviços de Iocaçâo de 
equipamento médico-hospitalar corn aquisiço de reagentes para realizaçâo de exames de 
hemograma, visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da Regiào 
Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestho, operacionalizaço e execuço 
so de responsabilidade do CONTRATANTE ante a Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO. 

Item Descriçäo 
1 EXAM ES DE HEMOGRAMA 
2 LocAcAo DE EQUIPAMENTO(S) DE LABORATORIO PARA EXAMES DE HEMATOLOGIA 

1.2. Os equipamentos hospitalares ficaro em poder da unidade hospitalar HURSO para 
necessidades médicas e cir(irgicas em geral, objetivando a continuidade e prestaço dos 
servicos corn qualidade e segurança. 
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1.3. CARACTERISTICAS TECMCAS DO EQUIPAMENTO. A CONTRATADA deverá fornecer, em regime 
de locaçäo, 01 (urn) aparelho ANALISADOR HEMATOLOGICO, bern coma todos as insumos 
necessrios para a realizaçào dos exames, inclusive papéis para impresso dos resultados: 

a) Capacidade para execuçäo de no minima 60 amostras par hora; 

b) Que opere corn impedância eletrônica par absorçäo de espectro; 

c) Possuir no mInimo 16 parâmetras e possibilitar medir todos estes parâmetros corn 
ate 15 il de amostra; 

d) Modos de mediço: aberto, pré-diluicäo, Niveis alto e baixo, capilar; 

e) Ter calibraçöes autornáticas; 

f) Possibilitar limpezas diárias; 

g) Possibilitar a controle de qualidade diariarnente (nIveis alto e baixo); 

h) Modo de arnostragem: tuba aberto e/ou fechado; 

i) Possuir compatibilidade corn irnpressoras; 

j) Possibilitar inserçào de dados para identificaço do paciente corn nome, data de 
nascimento, e nürnero de prontuário; 

k) Equiparnento deve permitir total interfacearnento dos dados; 

I) Alimentaçäo Bivolt ou 220V; 

m) Equiparnentos corn no maxima urn ano de usa; 

n) Deverá ser fornecido juntamente corn a equipamento computador e nobreak 
compativel corn a rnesrno. 

a) A validade dos insumos para realizaço dos testes devera ser de no rnmnirno 12 (doze) 
meses a partir da data de entrega. 

1.4. CONDIcêES E OBRIGAcOES ESPECIHCAS PREVISTAS NA CARTA C0TAcA0 N. 80/2021. Sern prejuIza 
das obrigaçöes previstas no corpo deste instrumento contratual, durante toda a vigência 
contratual, as partes devem respeitar todas as obrigaçSes e condiçOes estipuladas na Carta 
Cotaçäo, Terrno de Referência e Proposta Comercial que subsdiararn a presente cantratacäo. 

1.4.1. A Carta Cotaço, Terrno de Referenda do processo de contrataçäo e a Proposta 
Comercial integrarn a presente instrumento para todos as fins, prevalecendo as 
disposiçöes do Contrato de Gesto n. 08/2021-SES/GO e as cláusulas constantes 
no corpo deste instrumento em caso de divergências. 

1.5. As relaçöes institucionais entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA sero realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE-HLJRSO e a Gestor/Adrninistrador designado pela 
CONTRATADA. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. 0 presente contrato tern fundarnento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizaço e execuçäo 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Gois, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO CARATER DA CONTRATAcAO 

3.1. A presente contrataço ocorre em estrita observância das normas prevista na RN n9. 
01/2021, que institui o Regulamento de Compras, Contrataçöes de Obras e Servicos e 
Alienaçöes de Bens Püblicos do IPGSE, tendo sido objeto da Carta Cotacâo n2. 080/2021-
IPGSE. 

CLAUSULAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. 0 Contrato ter6 vigência de 12 (doze) meses ou ate o final do Contrato de Gestão n2. 
08/2021-SES/GO (a que ocorrer primeiro), contados da data de sua assinatura, observando-
se que, para fins de faturamento, serà contado a partir do prirneiro dia de efetivo serviço. 

4.2. 0 Contrato pode ser prorrogado por prazos iguals e sucessivos, apOs manifestaço e 
aceite das partes, mediante termo aditivo, não se operando prorrogaco automática. 

4.3. A vigência contratual e vinculada ao prazo de vigência do Contrato de Gestäo nQ. 
08/2021-SES/GO de modo que a extincäo deste, par qualquer motivo, opera imediatamente 
a extinço daquele. Nesta situaço excepcional, nenhuma das partes poderá exigir qualquer 
espécie de indenizaço, penalidade ou continuidade, salvo os direitos e obrigacöes residuals 
pelos servicos prestados ate a extincão. 

4.4. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gestâo n9. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizacão dos servicos a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a criteria do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigacoes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS 0BRIGAc6Es DO CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigacöes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos servicos prestados corn prestacOes pecuniárias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias após a apresentaço do 
relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Prornover as facilidades necessárias para a livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalaçöes, desde que devidamente identificados; 
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5.1.3. 	Oferecer condiçôes Ilsicas e estruturais necessárias para realização dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condiçOes e informaçOes necessárias para o meihor 
cumprimento das obrigacöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregutaridade verificada na 
execucão dos servlcos; 

	

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuals prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabaihistas e fiscais gerados e não adimplidos pelo CONTRATADO. 

	

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraçâo nas normas 
internas, técrilcas ou administrativas, que possam ter reflexo no retacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

	

5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das ctáusulas contratuals e os termos de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execução do presente contrato, conforme as normas atinentes 30 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigacão da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionrio da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exciusivarnente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS 0BRIGAç6Es DA CONTRATADA 

6.1. São obrigaçöes da CONTRATADA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as meihores técnicas e práticas disponIveis para a execucão do serviço 
especializado identificado na Cláusula Primeira, executando-os sob sua inteira e exciusiva 
responsabilidade, de acordo corn Iegislaçâo em vigor. 

	

6.1.2. 	Fornecer os recursos materials e humanos necessários a execução dos serviços 
objeto deste contrato, responsabitizando-se por todas as despesas e encargos, de qualquer 
natureza, exceto quando se tratar de atividades expressamente atribuldas a CONTRATANTE, 
segundo a tel ou o contrato. 

	

6.1.3. 	Designar preposto responsável pelo atendimento a CONTRATANTE, devidamente 
capacitado e corn poderes para decidir e sotucionar questOes pertinentes ao objeto do 
contrato. 

	

6.1.4. 	Atender fiet e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

	

6.1.5. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 
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6.1.6. 	Permitir e facilitar a inspeco dos servicos, prestando todas as informacoes e 
apresentando todos os documentos que Ihe forem solicitados; 

6.1.7. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais inforniaçöes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestacão dos serviços. 

6.1.8. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

6.1.9. 	Prornover a cobrança dos valores decorrentes do presente contrato somente após 
o respectivo vencimento e da demonstração do repasse dos valores por parte do Poder 
Püblico subscritor do Contrato de Gesto; 

6.1.10. 	Reparar, corrigir, remover, refazerou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataco em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorrecöes 
quando da execuço dos servicos ou quanto a execucâo dos relatórios de servicos; 

6.1.11. 	Acatar integralmente as exigências legais, bern como aquelas pela caracterIstica e 
natureza do local da prestaçäo do servico, inclusive providenciando a imediata correc5o das 
deficiências apontadas 

6.1.12. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgäo püblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 

6.1.13. Manter urn nümero de telefone para atendimento, todos os dias da semana, para 
esclarecimentos, reclamacöes e saneamento de eventuais faihas nos servicos e/ou para 
substituiço ou reposição de materiais e/ou pessoal; 

6.1.14. Informar o CONTRATANTE todas as rnudanças de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
final ida de; 

6.1.15. 	Custear despesas corn passagens, estadias, uniformes, alimentaço e transportes 
dos seus empregados e prepostos durante o deslocamento para atendimento do objeto 
deste instrumento. 

6.1.16. 	Dar esclarecimentos sobre qualquer procedimento, o mais breve possivel, a contar 
do recebimento de notificação para tal mister; 

6.1.17. 	Garantir a confidencialidade das inforrnacöes a serern obtidas durante os 
trabaihos, a respeito da organizacäo, processos, tecnologia e negócios da empresa, serido 
estas consideradas confidenclais e mantidas no arquivo da empresa corn circulaçâo rest rita. 
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As referidas informacöes somente sero exibidas a terceiros mediante consentimento 
expresso; 

6.1.18. Prestar os serviços e fornecer os produtos de acordo corn o valor pactuado e 
atender as leis e especificacöes técnicas aplicáveis aos serviços em questäo, bern como 
aquelas que derivem de normas técnicas corn profissionais capacitados, regularmente 
contratados e corn qualificaço e treinamento adequados; 

	

6.1.19. 	No fornecer qualquer material sem a autorizaço de pessoa responsvel do 
CONTRATANTE; 

6.1.20. Remeter todas as correspondências destinadas a CONTRATANTE recebidas por 
seus empregados e decorrentes da execuço deste contrato ao Servico de Protocolo da 
unidade, devidarnente relacionados; 

	

6.1.21. 	Manter, durante toda a execucâo dos serviços, as condiçôes de habilitação e 
qualificaço exigidas na contrataçäo, em compatibilidade corn as obrigacOes assumidas 
neste contrato, devendo informar a superveniência de eventual ato ou fato que modifique 
aquelas condiçöes 

6.1.22. Efetuar o pagamento de multas, indenizacöes ou despesas impostas por órgos 
fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bern coma suportar o onus decorrente de sua 
repercussào sobre o objeto deste contrato. 

	

6.1.23. 	Efetuar o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços referentes aos 
servicos, inclusive licença em reparticöes püblicas, registros, publicaçâo e autenticação do 
contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 

	

6.1.24. 	Fiscalizar o cumprimento do objeto do contrato, cabendo-Ihe integralmente os 
onus daI decorrentes, necessariamerite já incluIdos no preço contratado, 
independentemente da fiscalizaço exercida pelo CONTRATANTE. 

	

6.1.25. 	Encarninhar, junta corn a docurnento de cobrança, a relacâo dos empregados 
alocados a execucao do contrato, caso tenha, corn os respectivos dados pessoals e 
ernpregatIcios. 

	

6.1.26. 	Encaminhar, sempre que solicitado pelos órgãos de controle e fiscalizaco as 
informaçôes pertinentes a prestaco do servico objeto deste contrato. 

	

6.1.27. 	Pagar os salários dos empregados em obediência a legislação, respondendo pelo 
descumprimento dessa obrigaçäo, inclusive as acessórias, bern coma arcar corn todos as 
encargos sociais previstos na legislacâo vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua 
condiço de empregadora. 

6.1.28. Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuIzos causados ao 
CONTRATANTE, provocados par irnprudência, impericia, negligência, atrasos ou 
irregularidades cometidas na execuçäo dos servicos contratados. 
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6.1.29. Assumir, dirigindo peticâo ao juIzo da causa, as açöes que seus empregados, 
consumidores e credores promoverem, fazendo excluir o IPGSE da relaço processual 
quando chamada em litisconsórcio para responder solidria ou subsidiariamente, sob pena 
de no o fazendo, arcar corn todas as despesas que o IPGSE despender para sua defesa, 
inclusive diana, locomoço e honorário de advogados. 

	

6.1.30. 	Indenizar danos ou prejuIzos ao IPGSE ou a terceiros. 

6.1.31. Arcar corn as despesas decorrentes de qualquer infraco, seja ela qual for, desde 
que praticada por seus empregados durante a execuço dos serviços, ainda que no recinto 
das unidades. 

6.1.32. Zelar pela perfeita execuco dos servicos, devendo as falhas que venharn a ocorrer 
serem sanadas de imediato, fazendo constar no Livro de Ocorrência o fato. 

	

6.1.33. 	Prestar os servicos no estrito cumprimento do contrato e da legislaçào em vigor. 

6.1.34. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vItimas, quando em 
serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias Ihes assegurem e demais 
exigências legais para o exercIcio da atividade de trabalho em geral. 

6.1.35. Responder por danos e desaparecimento de bens materials, pertencentes ao 
acervo patrimonial do hospital HURSO, bern como de propriedade de empregados ou 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. Para a execucào total dos servicos deste Contrato, o CONTRATANTE pagará o valor 
especificado na tabela abaixo, quantia sobre a qual no incidirá nenhum outro acréscimo a 
qualquer tItulo remuneratório. 

QUANTIDADE VALOR 
DEscRlçAo ESTIMADA PRE o 

UNITARIO MENSAL VALOR 
GLOBAL* 

ANUAL ESTIMADO 

EXAMES DE HEMOGRAMA 10.000 R$ 2,35 R$ 1.958,33 R$ 23.500,00 

LocAcAo 	 DE 
EQUIPAMENTO(S) 	DE 
LABORAT6RIO PARA x X R$ 1.700,00 R$ 20.400,00 
EXAMES DE HEMATOLOGIA 

TOTAL R$3.658,33 R$43.900,00 
*Valor estimado para 12 meses 

7.2. 0 preco unitário no sofrerá alteraçäo, caso exceda a quantidade estimada anual. 
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7.3. Por se tratar de fornecimento sob demanda e para fins de faturamento mensal, a 
quantidade de exames realizados será apurada através do envio mensal dos relatórios dos 
equipamentos a CONTRATADA, em data a ser ajustada entre as partes, facultando-Ihe a 
conferência presencial, ou outro melo idôneo acordado entre as partes. 
7.4. Para fins de desconto/glosa/penalidade por servicos näo executados ou no validados 
pelo CONTRATANTE, será aplicada a penalidade de 1/30 (urn trinta avos) do valor mensal, par 
dia, devendo descontar esse valor do repasse a ser feito a CONTRATADA. 

7.5. A LIBERAcA0 oo PAGAMENTO é condicionada a apresentação dos seguintes documentos: (I) 
Nota Fiscal; (ii) Relatório dos serviços executados; (iii) Certidöes negativas de débito. 

7.5.1. A documentaço dever6 ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante 
entrega fisica do documento e/ou envio par endereco eletrônico (e-mail). 

7.5.2. 0 pagamento será realizado em prazo no superior a 15 (quinze) dias após o 
recebimento e validaçao de todos as documentos. 

7.5.3. Na ocorrência de rejeiço da nota fiscal, por erro ou incorreçôes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaçâo, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correcão monetária,juros 
ou multa. 

7.5.4. Nenhum pagamento ser6 efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência 
em relação a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou 
inadimplência, não gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de 
correço monetária, juros ou multa. 

7.5.5. Nenhum pagamento ser6 efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condiçöes de habilitaçao e qualificaço, nao gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correço monetária, juros ou 
multa. 

7.6. A CONTRATADA deverá emitir N0TA FISCAL para cada perIodo de apuracao dos servicos, 
contendo os seguintes dados, nesta ordem: 

a) CONTRATO DE GESTAO N2. 08/2021-SES/GO 

b) CPS N. 087/2021 

c) OBJETO: Serviços de Iocaço de equipamento médico-hospitalar corn aquisicâo 
de reagentes para realização de exames de hemograma 

d) PER(ODO: mês/ano 

e) Serviço prestado e/ou relacionado ao Hospital de Urgência da Regiäo Sudoeste Dr. 
Albanir Faleiros Machado (HURSO) 

f) DADOS BANCARIOS (ou boleto de pagamento) 
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g) Aceita o abatirnento do valor referente a taxa bancária "TED" (caso a instituicào 
bancariafaca essa cobrança) 

7.7. A CONTRATADA d eve rá apresentar ainda as seguintes CERTIDOES NEGA11VAS DE DEBrro: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certido Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federais e da Divida Ativa da Uniâo, que abranja 
inclusive a regularidade relativa as contribuiçöes previdenciárias e socials; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidao Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaco do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justica do Trabatho; 

7.8. E obrigaco da CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a 
vigéncia deste instrumento, bern como apresentar regime de sujeicão tributária a qual 
submete, informando e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos a prestaco 
dos serviços objeto do presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.9. Os onus, tributos e contribuiçoes fiscais do contrato sero de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenço de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiço de créditos individuais a seus cooperados, corn os quais 
o CONTRATANTE no tern qualquer vinculo laboral. 

7.10. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestâo 
n. 08/2021-SES/GO, nâo incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLUSULA OITVA - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razão da 
necessidade ou conveniência de continuaco da prestaço dos serviços, a partir de negociaço 
acordada entre as partes, visando a adequação aos novos preços de mercado e a 
demonstraco analItica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaco de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratação emergencial, é vedado a reajuste rneramente financeiro 
a major, por qualquer Indice eventualmente pretendido. 
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CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAçA0 

	

9.1. 	A fiscalizacão dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA do CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitacâo dos servicos e o aceite da 
fatura, podendo ser designado outra pessoa responsvel. 

	

9.2. 	A fiscalizaco de que trata esta CIusuIa nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aço ou omissâo, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizacão do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre as mesmos. 

CLAUSULA DECIMA — DA RESCISAO 

10.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 no cumprimento das obrigaçöes previstas neste Contrato pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanta ao percentual a ser 
efetua do; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificacôes e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigacöes contratuals pela CONTRATADA, 
bern como a lentidäo do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no inIcio dos serviços; 

10.1.6. A paralizaço dos serviços, sern justa causa e sem prévia comunicaco ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontrataço total ou parcial do objeto do presente Contrato sern prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrem, bern 
como a cessâo ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, ciso ou 
incorporacäo da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatendimento das deterrninaçöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execucão dos servicos quanto ao cumprimento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 0 cornetirnento reiterado de faihas na sua execuco, anotadas em registro próprio 
pela Coordenaco do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissolucâo da sociedade Cooperativa ou da empresa CONTRATADA; 
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10.1.11. A alteracão social ou a modificaco da final idade cu da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuco deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gesto n9. 08/2021-SES/GO; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da PolItica Anticorrupçào descrita no 
presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força major, devidamente comprovada, 
impeditiva da execucão deste Contrato; 

10.1.15. A qualquer tempo, sern justificativa, mediante notificaço por vias inequIvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituem motivos de resciso do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaço 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigacöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, observada as disposiçôes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, podero firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perlodo de continuidade dos servicos contratados, 
sendo imperiosa a obrigaço quanto a transferência harmonica do objeto ao novo prestador 
de serviços. 

10.4. Em qualquer hipOtese de resciso, em se tratando de serviço essencial, a continuidade 
dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo 
perIodo de ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato corn 
prestador diverso, sendo cabIvel a remuneraço proporcional a CONTRATADA por esse 
perlodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte serã responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
em seu nome e, particularmente, corn relacäo as obrigacOes legais, fiscais e econômicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralrnente pelos seus ernpregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto empregadora. 

11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-6 a formaço de vInculo empregatIcio entre o pessoal 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o limite da presente 
prestaço de servicos esteja perfeitarnente delineado. 
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11.4. Em caso de responsabilizacâo do CONTRATANTE em reclamaço trabaihista ou execuçâo 
fiscal gerada par atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que dever6 ser feito em aco de regresso ou por meio 
de denunciaço da licle, nos termos da legislacâo processual. 

11.5. Em virtude da natureza civil da contratacäo, os funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no mantero qualquer vInculo de subordinaço, habitualidade ou 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exclusivamente a CONTRATADA na 
consecuço de suas demandas. 

11.6. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislacöes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionários. 

11.7. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihimentos dos encargos decorrentes das legislacOes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionrios envolvidos nesta prestaçâo de serviços. 

11.8. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestação dos serviços 
objeto deste contrato ser6 arcado pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLITICA ANTIC0RRUPçA0 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrOes éticos de conduta na 
conduço dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim como em qualquer outra iniciativa erivolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por Si e por seus sócios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a no 
pagar, prorneter ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagarnento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionrio püblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algum forma em troca de algurn benefIclo indevido ou favorecimento de 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que não emprega e no empregar6 trabaiho escravo e trabaiho 
infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar as atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigaçöes que Ihe incumbem para a cabal realizacao do 
objeto do presente Contrato, bern coma atuar de acordo corn os padroes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, par si, seus colaboradores ou terceiros par ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaco de servicos ora CONTRATADA se dar6 de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaco dos serviços ora 
avençada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (LEI 
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n2. 8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as  
autoridades governarnentais brasileiras, respeitará as disposicöes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicveis ao órgâo/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born name do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaçao do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expressão vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos dal deco rrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupço e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos as seus sócios, diretores e colaboradores e 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIcio participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execuçâo deste contrato, nenhuma das partes poder6 oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, Cu aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doaco, compensaço, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupçäo, seja de forma direta ou 
indireta quanta ac objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DIsPosIcôEs GERAIS 

13.1. A CONTRATADA, para todos as efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre a 
CONTRATANTE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataco, 
razão pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigaçöes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestaçöes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regio 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perIodo anterior ao da presente 
contratacão. 

13.2. Conforme disposiçao na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitirnidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigacOes relativas a gestho da 
organização social IBGH. 

13.3. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizaçao), notadamente os artigos 42-A e 42-13, declarando ainda que possui 
e manterá seu capital social compatIvel corn o nürnero de ernpregados. 
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13.4. 0 presente Contrato será de ptblico acesso par meio do sItio eletrônico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mo, exclusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avenca. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente a Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também par 02 (duas) testemunhas. 

Santa Helena de Gois (GO), 02 de setembro de 2021. 

EDUARDO 	Assinado de forma 

PEREIRA 	
digital por EDUARDO 
PEREIRA 

RIB EIRO:4846808 RIBEIRO:484680881 53 
Dados: 2021.09.03 

8153 	 17:43:14-0300 

A & C LABOR Assinado de forma digital 

COMERCIAL 
porA&C LABOR 
COMERCIAL IMPORTACAO 

IMPORTACAO E EEXPORTACAO 

EXPORTACAO 
Dados: 2021.09.03 

El R:070984500001 08 08:41:36 -0300 

EDUARDO PEREIRA RIBEIRO 	 FLAVIA FINOTTI MOREIRA 
IPGSE 	 A & C LABOR COMERCIAL IMPORTAçAO E 

CONTRATANTE 	 EXPORTAçAO EIRELI 
CONTRATADA 

Testemunha 1: Th6(ie2, ?tL2,'fl<_4/aL(_ 
EtAP' /frtY"  /Gd( .cS.44I iS 

Testemunha 2:
*'M-aLl 

 
Nome I CPF:  Geovayl \ve 
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